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PARECER Nº 014/2024



Comissão de Serviços Públicos, Finanças e Orçamento


Assunto: Parecer sobre as Contas Municipais do Executivo deste Município.
TC-004157.989.22-9 – Exercício de 2022.

Relatório:


Em exame as contas anuais do exercício de 2022 do Executivo Municipal deste Município, julgamento favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Mariápolis relativos ao exercício de 2022, emitindo parecer prévio com advertências e recomendações.


MÉRITO/CONCLUSÃO


A responsabilidade de manifestação sobre as Contas Anuais prestadas pelo Executivo Municipal de Mariápolis é desta comissão, conforme dispositivos legais regimentais e da Lei Orgânica.

Da análise das contas anuais do exercício de 2022 prestadas pelo Executivo Municipal de Mariápolis tem-se que a Fiscalização das Receitas, foi constatada a regularidade dos lançamentos, cobranças, registros das receitas próprias e transferências recebidas por este órgão fiscalizador.


Este Executivo Municipal investiu em prol da manutenção e do desenvolvimento do Ensino nos termos legais, sendo dedicada parcela expressiva no ensino fundamental. 

No mesmo diapasão, o relatório de auditoria confirmou a aplicação em saúde.

Observou ainda os limites legais para realização de despesas com pessoal e, principalmente de endividamento.

O resultado da Execução Orçamentária, releva o absoluto controle da situação do Executivo deste Município, fato este que se demonstrou com a decisão do Tribunal de Contas. 

Finalmente, cabe ao Poder Executivo executar as recomendações e advertências apontadas e ao Poder Legislativo fiscalizar o seu cumprimento.

Assim, diante do verificado onde o Executivo Municipal deu atendimento aos principais aspectos concernentes, sou FAVORÁVEL à aprovação das contas municipais do exercício de 2022 do Executivo Municipal de Mariápolis.


Mariápolis/SP, 21 de agosto de 2024



____________________________________
José Airton Ferreira
Relator



De acordo do o voto d Sr. Relator.



_______________________________________
Fernando Rombaldi Bezerra
Membro

Concordo do voto da Sra. Relatora. 

Assim, a decisão desta comissão, foi pelo acolhimento do projeto para envio ao Plenário, com recomendação de APROVAÇÃO.

Mariápolis, 21 de agosto de 2024.



_________________________________________

Pedro Firmino Filho
Presidente
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